
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO ̂ A U L O

L I V R O/
FIs. N.«

029

P 0 R T A R I NS 3.519 »

0 Senhor ARTHUR BALLERINI f Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  ;

Conceder ao funcionário 3DSÍ ROBERTO DD NASCIMEN
TO, Lançador, Padrão "F**, lotado no Setor de Tributação e Te
souraria, do Departamento de Finanças da Prefeitura Municipal 
03 (tres) meses de licença-premio, relativa ao 4Q quinquênio, 
completado com os benefícios das Leis nfis 573, de 15/12/66 e 
1.118, do 03/09/75, sendo a metade (1/2) remunerada nos ter 
mos do artigo 146, da Lei n® 905, de 07/03/72, alterado pela 
Lei nfi 1.005, de 18/09/73 e metade (1/2) restante, oportuna - 
mente, mediante outro requerimento dirigido ao Sr. Prefeito, 
conforme pedido feito era requerimento protocolado sob o nfi 
0422, de 19 de fevereiro de 1979, que recebeu o seguinte des
pacho: "Deferido”, face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e curapra-se.
P.M. de Lorena, 05 de CeVereiio de 1979.

íRTHUR b̂ l e r i m i 
= /pref eit^Municipal «

Registada noyCivro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Depart/roento t íe  Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 5 de fevereiro de 1979.

MARIA ANTDNIA PEREIRA 
íEncarregada do Setor de Serviços Gerais»


